
 
 
 
 
CONTRATADO: MyAppNow do Brasil (doravante

Salvador, 1057, Ed Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 201, CEP 41820

Salvador-Ba, e-mail comercial

 
 
CONTRATANTE: Assinante do serviço MyAppNow  (doravante denominado “
 
 
Cliente e MyAppNow são denominados, em conjunto, como
 
 
Por este instrumento contratual RESOLVEM as 

CUSTOMIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO E MA
MÓVEL, mantido pelo serviço 

são aceitas sem ressalvas ou restrições
 
 
DAS DEFINIÇÕES GERAIS
 
 
API: conjunto de padrões de programação, funções pré

que permite ao Cliente o acesso à gestão de seus aplicativos, assim como o controle das 

funcionalidades dos aplicativos.

 
APP: aplicativo desenvolvido para operar em dispositivos móveis.
 
MyAppNow: plataforma online de serviços de desenvolvimento, 
e gestão de aplicativos, disponível nos endereços www.MyAppNow.store e 
www.MyAppNow.com.br. 
 

 
 

TERMOS DE USO 

MyAppNow do Brasil (doravante “MyAppNow”), sediado

Salvador, 1057, Ed Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 201, CEP 41820

comercial@myappnow.com.br, CNPJ nº 29.557.567/0001

: Assinante do serviço MyAppNow  (doravante denominado “

são denominados, em conjunto, como “Partes

Por este instrumento contratual RESOLVEM as Partes celebrar este 

CUSTOMIZAÇÃO, PUBLICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APLICATIVO 
, mantido pelo serviço MyAppNow, conforme as cláusulas a seguir, as quais 

são aceitas sem ressalvas ou restrições: 

DAS DEFINIÇÕES GERAIS 

: conjunto de padrões de programação, funções pré-programadas e integração técnica 

acesso à gestão de seus aplicativos, assim como o controle das 

funcionalidades dos aplicativos. 

: aplicativo desenvolvido para operar em dispositivos móveis. 

: plataforma online de serviços de desenvolvimento, publicação, manutenção 
e gestão de aplicativos, disponível nos endereços www.MyAppNow.store e 

 

”), sediado na Alameda 

Salvador, 1057, Ed Salvador Shopping Business, Torre Europa, Sala 201, CEP 41820-790, 

29.557.567/0001-45. 

: Assinante do serviço MyAppNow  (doravante denominado “Cliente”) . 

Partes”. 

celebrar este CONTRATO DE 

NUTENÇÃO DE APLICATIVO 
cláusulas a seguir, as quais 

programadas e integração técnica 

acesso à gestão de seus aplicativos, assim como o controle das 

publicação, manutenção 
e gestão de aplicativos, disponível nos endereços www.MyAppNow.store e 



Cliente: pessoa jurídica usuária do aplicativo móvel de pagamentos. 
 

Usuário: pessoa física ou jurídica que instala o aplicativo do cliente em seu dispositivo 
móvel. 
 
 
 

Conta MyAppNow: conta utilizada para realizar a gestão do aplicativo. 

 
 

Representante comercial: Pessoa jurídica ou física que realiza esforço de venda e pós-

venda do serviço MyAppNow. 

 
 

Dashboard: painel de controle no qual o Cliente conseguirá visualizar e gerenciar seus 

aplicativos. 

 

Bundles: pacotes pré-configurados que poderão ser adquiridos e adicionados ao 
aplicativo para customização, conforme solicitação do Cliente. 
 

Taxa de Implantação: taxa cobrada para a customização do aplicativo. 
 
Taxa de manutenção: taxa cobrada mensalmente para a manutenção do aplicativo em 
operação.  
 
Customização: serviço cobrado ou gratuito de adequação do aplicativo às necessidades 
do cliente. 
 
 

DA CONTA MyAppNow 
 
 
 

1. O MyAppNow disponibiliza informações sobre a conta do usuário apenas em versão 

eletrônica, não o fazendo em via impressa. 

 

2. O Cliente deverá criar uma Conta MyAppNow, na forma indicada no site do 

www.MyAppNow.com.br ou www.MyAppNow.store. O Cliente declara estar ciente 

de que somente poderá ter uma única Conta MyAppNow, cujo acesso é pessoal e 

intransferível. 

 



 
3. O Cliente se declara ciente de que todas as informações fornecidas em sua conta são 

verídicas. 

 

4. O Cliente se declara ciente de que é de sua responsabilidade manter o sigilo sobre a 

conta e senha para acessar o serviço MyAppNow. 

 
 
 

DO OBJETO CONTRATUAL 
 
 
 

5. O objeto deste contrato é a montagem com funções pré-concebidas, publicação e 

manutenção de aplicativo móvel. O Cliente está ciente de que o disposto neste contrato 

não se confunde com serviços de desenvolvimento personalizado de aplicativo e que 

qualquer modificação em funções, conteúdo ou apresentação visual será objeto de 

cobrança de valores adicionais a serem acordados. 

 

6. O Cliente se declara ciente de que o aplicativo contratado não é montado com 

exclusividade e que o mesmo aplicativo pode servir de base para ser utilizado por outros 

clientes. Caso o Cliente opte pelo desenvolvimento de um aplicativo exclusivo, será 

realizada uma cotação para a execução de tal serviço;  

 
7. O serviço de montagem do app, publicação e manutenção consiste de: 

i. Interface de solicitação de aplicativo, onde o Cliente determina as 

características do aplicativo desejado; 

ii. Serviço de montagem, onde a equipe MyAppNow montará uma versão de 

aplicativo, não exclusivo, para o Cliente, conforme a configuração informada e 

as características do aplicativo desejado; 

iii. Serviço de publicação opcional, onde a equipe MyAppNow publicará o 

aplicativo do Cliente sob sua própria conta nas lojas de aplicativos online; 



iv. Serviço de manutenção, onde a equipe MyAppNow manterá o aplicativo em 

funcionamento, incluindo servidor de aplicação e servidor de banco de dados; 

v. Dashboard, onde o Cliente poderá alterar alguns conteúdos pré-estabelecidos 

do aplicativo e manipular os Bundles; 

 

8. A MyAppNow poderá remover o serviço MyAppNow de operação a qualquer tempo, 

sem prévio aviso. Neste caso, a MyAppNow não é obrigada a repassar backup de dados 

ou código-fonte de seus aplicativos ou serviço.  

 

DA LICENÇA DE USO DO SERVIÇO MyAppNow E DO SOFTWARE DO 

APLICATIVO  
 
 

9. A licença do direito de uso do APP e dos serviços MyAppNow tem caráter não 

exclusivo e oneroso para usar o software em computadores ou dispositivos móveis 

servidores de rede sob o seu controle e serve à comunicação das atividades, de 

produtos e/ou serviços do Cliente.  

 
 
 

10. O software licenciado disponibiliza ao Cliente um APP e uma dashboard para 

controle do conteúdo publicado no APP. O APP será disponibilizado segundo padrão 
1estabelecido pela MyAppNow e segue a disposição gráfica dos elementos conforme 

modelo pré-configurado apresentado no dashboard do cliente. 

Parágrafo único. As funcionalidades do APP do cliente estão especificadas no 

dashboard do cliente, conforme os bundles selecionados. 

 
 
11. O software será fornecido por meio eletrônico, “na nuvem”, sem mídias, para 

garantir que o Cliente tenha sempre a sua versão mais atualizada. 
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12. O usuário deverá realizar o download em loja de aplicativo online, em link 

específico disponibilizado pela equipe MyAppNow. 

 
 
13. O Cliente reconhece e aceita que durante a vigência deste contrato e após o seu 

término, a MyAppNow poderá licenciar o software a terceiros, inclusive para 

concorrentes do Cliente, em virtude do caráter não exclusivo desta licença. 

14. O Cliente deverá alimentar todas as informações necessárias à publicação do 

aplicativo num prazo máximo de 14 dias corridos, a contar da data de assinatura do 

contrato. Caso as informações não sejam alimentadas neste prazo, o Cliente, autoriza 

automaticamente a MyAppNow a publicar o APP com conteúdo em vazio na forma 

em que se encontra.  

 
 
 

Licença de uso – obrigações da MyAppNow  
 
 

15. Se assim solicitado, a MyAppNow prestará assistência técnica gratuita ao Cliente 
 

consistente no uso do aplicativo  e da dashboard , sempre de forma online.  
Tais solicitações devem ser feitas utilizando um dos seguintes canais de atendimento: 

suporte@MyAppNow.com.br  ou o Fale Conosco. 

16. A  MyAppNow  se  obriga  a  disponibilizar  mensalmente   o  acesso  ao 
 

software de gestão  ao  Cliente e  o acesso ao APP aos seus usuários, podendo ocorrer 
interrupções do serviço. 

 
 
 

Parágrafo único. Além do disposto no caput, podem ocorrer interrupções do serviço 

por downtimes programados para a manutenção do software, desde que previamente 

informados com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 
 

Licença de uso – vedações ao Cliente 
 
 



17. É vedado ao Cliente sem a prévia, específica e escrita autorização da 
MyAppNow: 

 
i. sublicenciar, alugar, arrendar, emprestar, dar, dispor ou de qualquer outra forma 

ceder total ou parcialmente o direito de uso do software; 

 
 

ii. copiar, alterar, adaptar, aprimorar, corrigir, traduzir, atualizar, desenvolver novas 

versões ou elaborar obras derivadas do software ou de qualquer de suas partes ou 

componentes; 

 
 

iii. desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa ou, por meio de qualquer outra 

forma, utilizar o seu código-fonte e/ou qualquer dado ou informação confidencial 

relativo ao software para fins não autorizados pela MyAppNow; 

 
 

iv. remover os avisos de direitos autorais ou quaisquer outros relativos à direitos de 
propriedade contidos no software; 

 
v. copiar qualquer dos elementos ou funcionalidades exclusivas do MyAppNow; 

 
vi. utilizar a marca MyAppNow ou MyAppNow. 

 
 
18. A ocorrência das hipóteses previstas na cláusula anterior acarretará ao Cliente a 

APLICAÇÃO DE MULTA equivalente à 1000 (mil) vezes a taxa mensal paga. A 

multa observará o teto de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e não obstará 

indenização suplementar a ser apurada judicialmente. 

 
 

 
 
  



DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
 
 

19. Todos os direitos de propriedade intelectual sobre o software são de titularidade 

exclusiva da MyAppNow e/ou de seus parceiros ou fornecedores, inclusive quaisquer 

aprimoramentos, correções, traduções, alterações, novas versões ou obras derivadas, 

entre outras que o modificarem ou o alterarem. 

 
 

20. O software, incluindo sua funcionalidade, código, arquitetura e implementação, 

bem como a sua aparência visual constituem propriedade intelectual da MyAppNow. 

 
 
21. O software é protegido pelas leis brasileiras e pelo disposto em tratados 

internacionais. 

 
 
22. Este contrato não confere ao Cliente nenhum direito de propriedade intelectual 

sobre o software. As marcas, nomes comerciais ou sinais distintivos de qualquer 

espécie que estão veiculadas no dashboard e no APP e por seus parceiros são de única 

e exclusiva titularidade da MyAppNow.  

Parágrafo único. A simples utilização do serviço pelo Cliente ou seus Usuários, não 

concede nenhuma cessão, licenciamento, autorização ou ainda qualquer outro direito 

de uso de qualquer marca. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
 
 

23. O Cliente se compromete a observar integralmente a legislação nacional aplicável, 

as normas e políticas de uso, segurança e privacidade do serviço MyAppNow e de seus 

parceiros comerciais. 

 
 



24. A MyAppNow pode SUSPENDER IMEDIATAMENTE a disponibilização de 

todas as funcionalidades do serviço, inclusive remover o APP das lojas online, se 

suspeitar que as atividades do Cliente ou do(s) outro(s) recebedor(es) são ilícitas, direta 

ou indiretamente, ou se suspeitar que, em razão de variáveis de risco, o Cliente, possa 

trazer qualquer prejuízo à MyAppNow. 

Parágrafo primeiro. No prazo de 2 (dois) dias úteis após a suspensão, a MyAppNow 

enviará comunicado ao Cliente, expondo as razões para as suas suspeitas. O Cliente 

terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do comunicado, para 

respondê-lo, aduzindo suas razões e, se for o caso, propondo soluções para os 

eventuais problemas. Depois da resposta ou de sua ausência, a MyAppNow, se 

satisfeita, comunicará ao Cliente o desbloqueio dos serviços e a republicação do APP 

ou, se não satisfeito com a resposta (ou sua ausência), a denúncia do contrato. 

Parágrafo segundo: o Cliente não terá direito a requerer qualquer valor sobre lucros 

cessantes enquanto durar a suspensão.  

 
 

25. O Cliente é integralmente responsável pelo seu login e senha, os quais deve 

manter em sigilo. 

 
 
26. O Cliente se compromete a instalar e manter atualizados softwares anti-spywares, 

anti-vírus e outros que objetivem evitar a violação do computador que acessará a 

 

Dashboard do MyAppNow. 
 
 
 

27. Se a MyAppNow constatar a existência de dados cadastrais incorretos relacionados 

ao Cliente e este se recusar a enviar os documentos solicitados para a solução da 

divergência, a Conta MyAppNow do Cliente PODE SER BLOQUEADA, não 

assistindo ao Cliente direito de indenização sobre lucros cessantes ou qualquer outra 

forma. 

 



 
28. É de exclusiva responsabilidade do Cliente possuir equipamentos de informática, 

assim como conexão de acesso à internet em condições adequadas ao bom desempenho 

do objeto deste contrato, bem como aos Usuários do APP.  

 

29. É de responsabilidade do Cliente informar aos usuários de seus APP qualquer 

mudança, eliminação ou acréscimo de conteúdo. 

 
 
30. A MyAppNow não se responsabiliza pela criação e segurança do ambiente virtual 

do 
 

Cliente. 
 
31. A MyAppNow não se responsabiliza por eventuais descontinuidades provenientes 

dos fornecedores dos sistemas operacionais dos APP, nem dos componentes 

eventualmente empregados na solução, entre outros. 

 
 

32. A MyAppNow não se responsabiliza pela não publicação do APP nas lojas online, 

quando isso for objeto de negação dos proprietários das lojas. 

 
 
33. A MyAppNow não se responsabiliza pelo não recebimento do valor de vendas 

realizadas no APP. 

34. O Cliente assume responsabilidade integral e exclusiva por tributos de quaisquer 

natureza incidentes sobre o APP , seus produtos e serviços ou sobre sua atividade, 

inclusive quanto  aos tributos incidentes sobre o recebimento de pagamentos, inclusive 

taxas das lojas de aplicativos online, isentando expressamente a MyAppNow, 

conforme o ajuste entre as partes, de qualquer responsabilidade tributária, trabalhista 

ou previdenciária relativas à sua atividade e/ou arrecadação. 

 

35. NÃO É AUTORIZADA a participação de USUÁRIOS menores de dezoito anos 

de idade. Caso seja verificada eventual infração desta disposição, o Cliente cancelará, 



de imediato, o cadastro do USUÁRIO. Lembramos que a informação incorreta de 

dados pessoais, tais como a idade, é crime punido pela legislação brasileira com pena 

de 1 a 5 anos de reclusão e multa (art. 299 do Código Penal Brasileiro). 

 

36. A MyAppNow poderá disponibilizar informações cadastrais de USUÁRIOS, 
disponíveis em seus servidores nos limites do inciso VIII, do art. 7º da Lei 12.965 (“ 
Marco Civil da Internet”). 
 
37. Em razão da variação das condições técnicas do dispositivo do USUÁRIO, 
a MyAppNow não garante a integral funcionalidade do software e nem se responsabiliza 
pela incorreta utilização deste. 
 
 
38. O Cliente SE COMPROMETE A ISENTAR a MyAppNow de todo e qualquer 

processo judicial e/ou administrativo relacionado às atividades do Cliente (vez que este 

é o único responsável pelo que oferece no mercado) ou de seus usuários, tais como 

atraso na postagem do produto, atraso na entrega do produto, entrega de produto com 

defeito ou divergência, desistência da compra, informações incorretas, não 

cumprimento de regras etc. O Cliente se compromete a reparar integralmente eventuais 

danos imputados a MyAppNow, garantido o direito de regresso deste em relação 

àquele. 

 
 
39. Nenhuma das Partes ficará responsável pelos danos moral e/ou material 

comprovadamente ocasionados pelos empregados, prepostos e/ou terceiros sob 

responsabilidade da outra Parte. 

40. O Cliente se compromete a reparar a MyAppNow por eventuais prejuízos 

decorrentes de multas e/ou penalidades aplicadas pelos agentes do mercado ou por 

autoridades governamentais, em virtude de atos ou fatos do Cliente. 

 
 
41. A MyAppNow PODERÁ acrescentar na Conta MyAppNow do Cliente todos os 

custos, inclusive com advogados que tiver para a defesa dos interesses da MyAppNow 



em processo judicial ou administrativo em que a MyAppNow seja demandada, de 

acordo com a tabela de honorários advocatícios da OAB/BA, sem prejuízo de cobrar 

do Cliente valor superior, de acordo com a complexidade da demanda. 

 
 
42. Durante a vigência deste contrato e pelo período de um ano após o seu 

encerramento, o Cliente não poderá contratar qualquer funcionário ou parceiro da 

MyAppNow. Para os fins desta cláusula, contratar significa empregar, bem como 

ofertar ou propor a qualquer pessoa contratação como empregado, diretor, 

subcontratado ou prestador de serviços independente. A violação desta obrigação 

sujeitará o Cliente a pagar a MyAppNow, a título de prefixação de perdas e danos, o 

valor equivalente a 100% (cem por cento) da remuneração anual bruta que o 

funcionário ou parceiro assediado ganha ou ganhava no relacionamento com a 

MyAppNow. 

43. A MyAppNow não garante a veracidade, exatidão e atualidade dos conteúdos 

veiculados no APP, eximindo-se de toda e qualquer responsabilidade por eventuais 

perdas, danos e prejuízos de qualquer natureza decorrentes ante a falta ou inacurácia 

destas. 

44. O uso do serviço MyAppNow é fornecido sem garantia, implícita ou expressa, 

quanto a erros, perda de informações ou qualquer outro evento causado por mau 

funcionamento. 

 

 

DA CESSÃO DE CRÉDITO E DE CONTRATO 
 

45. O Cliente não poderá ceder este contrato nem direito dele decorrente, como 

também não poderá ceder o uso do APP e da dashboard, sem o prévio consentimento 

por escrito da MyAppNow. A MyAppNow, por sua vez, poderá ceder a terceiro este 

contrato ou qualquer direito ou obrigação dele decorrente. 

 
 

 



DA PUBLICAÇÃO DO APP 
 
46. A publicação do APP nas lojas de aplicativos online, sob a conta MyAppNow só 

poderá ser realizada para aplicativos disponíveis para download de forma gratuita e sob 

decisão da MyAppNow. Caso o Cliente opte por cobrar o aplicativo, deverá providenciar 

conta própria em loja online.  

 

47. A publicação do aplicativo em conta própria não isenta o Cliente do pagamento 

mensal da Taxa de Manutenção do serviço. 

 

48. Caso o Cliente opte por criar uma versão do aplicativo para o sistema IOS (em 

qualquer versão), ele se declara ciente de que o aplicativo poderá não ser publicado por 

conta de normas da APPLE. A não publicação do aplicativo em qualquer loja online não 

isenta o Cliente de realizar o pagamento da Taxa de Implantação, se esta tiver sido 

cobrada.  

 

49. O Cliente se declara ciente de que é de sua responsabilidade realizar toda 

promoção, comunicação e ações de marketing do APP publicado nas lojas online. 

 
 
DA CUSTOMIZAÇÃO DO APP 
 
50. A customização do APP se dará na forma de escolha de imagens predefinidas pelo 

serviço MyAppNow, inserção do logotipo do cliente, definição do nome do APP e 

inserção de conteúdo próprio do Cliente. Em nenhuma hipótese a MyAppNow realizará 

alteração de funcionalidades, tipo de dados ou layout do aplicativo ou dashboard para 

atender necessidade específicas do Cliente. 

 

51. Caso o Cliente necessite de um aplicativo personalizado, isso será objeto de 

cotação específica, envolvendo custos adicionais de implantação e manutenção. Reserva-

se à MyAppNow o direito de se negar a realizar a personalização.   



 

52. Para o início das atividades, o Cliente deverá realizar o pagamento da Taxa de 

Implantação, se houver, e fornecer todos os conteúdos e informações necessárias para a 

customização. 

 

53. A customização será conduzida, conforme configuração realizada pelo Cliente na 

dashboard. 

 

54. O Cliente é responsável por todo o conteúdo publicado em seu APP. É 

terminantemente proibida a publicação de qualquer conteúdo que infrinja leis nacionais 

ou internacionais, com por exemplo, tráfico de drogas, tráfico humano, pornografia, 

prostituição. É também proibida a publicação de conteúdo de cunho racista, religioso ou 

que semeie ódio na sociedade. Nestes casos, a MyAppNow reserva-se, desde já, o direito 

a excluir tais conteúdos e suspender o Cliente, se for o caso. 

 

55. O Cliente OUTORGA DE MODO IRREVOGÁVEL, até a extinção deste 

contrato, poderes específicos a MyAppNow para a contratação e fiscalização, por conta e 

ordem do Cliente, de auditores do conteúdo publicado nos aplicativos do Cliente. 

 

56. Á MyAppNow faculta-se o direito de descontinuar, atualizar, remover ou 

acrescentar funções e informações, alterar layout e qualquer outra modificação no serviço 

ou APP sem realizar prévio aviso ao Cliente ou usuários do aplicativo. 

57. Caso o Cliente opte por a MyAppNow realizar a publicação do APP na conta do 

Cliente, é necessário ceder todas as informações necessárias para tal, inclusive login e 

senha de acesso.  

 

DA MANUTENÇÃO 

58. A MyAppNow fica responsável por realizar os serviços de manutenção que 

consistem em: 



I. Disponibilizar servidores; 

II. Disponibilizar serviço de ajuda online; 

III. Manutenção corretiva e evolutiva; 

IV. Manter APP na loja de aplicativos, quando esse for publicado pela conta 

MyAppNow; 

V. Manter operação do dashboard. 

59. A MyAppNow ficará responsável por manter o serviço MyAppNow em operação 

pelo tempo que durar o contrato com o Cliente.  

60. As alterações decorrentes de melhorias no dashboard serão repassadas para o 

Cliente sem custos adicionais. Da mesma forma, alterações nas tecnologias empregadas 

no APP poderão ser repassadas para o cliente sem custos adicionais.  

 

 

 

 

DA REMUNERAÇÃO 
 
 

61. O Cliente pagará a MyAppNow o valor disposto na dashboard, conforme 

somatório dos itens contratados, em contrapartida à disponibilização de todas as 

funcionalidades contratadas do serviço MyAppNow. O pagamento se refere à Taxa de 

Manutenção, cobrada mensalmente, conforme especificada na dashboard do Cliente. 

 
Parágrafo primeiro. A Taxa de manutenção será devida 30 dias corridos após a 

publicação do APP em qualquer loja de aplicativo online. 

Parágrafo segundo. O cálculo do valor da Taxa de manutenção é realizado tomando-

se o somatório dos itens contratados na dashboard do Cliente.  

paragrafo terceiro 

 

62. A MyAppNow poderá REAJUSTAR a remuneração do serviço anualmente, informando 
o Cliente por e-mail (cadastrado na dashboard do MyAppNow) sobre o reajuste, com 



antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio do e-mail. Caso o Cliente 
não concorde com as novas condições de remuneração poderá denunciar o contrato. 
 
 

Parágrafo único. A. não denúncia do contrato pelo Cliente no prazo referido no caput, 

importará em concordância com os novos níveis de remuneração. 

 
 

 
 
DO INADIMPLEMENTO 
 
 
 

63. Em caso de descumprimento dos pagamentos de qualquer mensalidade, a 

MyAppNow tem o direito de SUSPENDER IMEDIATAMENTE todas as 

funcionalidades do serviço MyAppNow, inclusive retirar o APP das lojas online onde 

foi publicado. A não suspensão não será considerada novação, mas sim ato de mera 

tolerância. 

 
 
64. Se as parcelas devidas não forem pagas, a MyAppNow pode, a qualquer momento, 

fazer, em forma escrita e por qualquer meio, a interpelação judicial ou extrajudicial do 

Cliente, exortando-o a fazer o pagamento de modo a cobrir a dívida no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias corridos. Se o pagamento não for feito, a 

MyAppNow pode adotar as medidas judiciais e/ou extrajudiciais competentes para a 

recuperação de seu crédito. 

 
 

Parágrafo primeiro. Após o escoamento do prazo referido no caput, a dívida sofrerá a 

incidência de correção monetária de acordo com a variação do Índice de Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), bem como a incidência de juros pro rata diei 

de 1% (um por cento) ao mês. 

 
 

Parágrafo segundo. Para fins do disposto no parágrafo anterior, a dívida diária é 

apurada à zero hora, zero minuto, zero segundo (00:00:00) de cada dia. 



 
 

Parágrafo terceiro. Após o escoamento do prazo referido no caput, a MyAppNow 

poderá comunicar a inadimplência do Cliente às empresas de proteção ao crédito. 

 

DA DURAÇÃO E DA DENÚNCIA DO CONTRATO 
 
 

65. O contrato tem duração por tempo indeterminado. 
 
66. As Partes poderão denunciar o contrato a qualquer momento, sem necessidade de 

motivação e sem nenhum ônus, mediante notificação escrita por qualquer meio 

entregue à outra Parte. 

 
 

Parágrafo único. A denúncia se opera a partir do recebimento da notificação de  
denúncia pela Parte denunciada. 

 
 
 

67. Não assiste à Parte denunciada DIREITO DE INDENIZAÇÃO em razão de 

eventual dano decorrente da denúncia. 

 
68. A partir do recebimento da notificação de denúncia pela Parte denunciada, os 

efeitos contratuais se encerram no prazo de 30 dias. O encerramento do contrato não 

isenta o Cliente do pagamento de dívidas existentes.  

 

Parágrafo único. O período de transição terá DURAÇÃO MÍNIMA de 3 (três) meses, 

contados do recebimento da notificação de denúncia pela Parte denunciada. 

 
 
 

DA CONFIDENCIALIDADE 
 
 

69. As Partes, por si, seus funcionários, assessores ou prepostos manterão, inclusive 

pelo período de cinco anos após o término do contrato, já na fase pós-contratual, o mais 

completo e ABSOLUTO SIGILO sobre os dados, materiais, pormenores, informações, 



documentos, volume de operações mensais, especificações técnicas e comerciais que 

eventualmente venham a ter conhecimento ou acesso, ou que lhe venham a ser 

confiados, em função deste contrato, de eventual aditivo ou da proposta comercial, 

salvo em atendimento e na extensão exigida por eventual ordem judicial. Neste caso, a 

Parte comunicará a outra imediatamente, para que a esta seja dada a oportunidade de 

se opor à revelação. 

 

Parágrafo único. Em caso de violação desta cláusula caberá indenização por perdas e 

danos a ser apurada judicialmente. 

 
 

 
 
 
  



DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
 

70. Qualquer aviso, requisição, comunicação ou interpelação relacionada a este 

contrato, a seus aditivos e a proposta comercial deverá ser efetuada por escrito, por 

meio eletrônico (e-mail), para o email cadastrado pelo Cliente e para o email eletrônico 

comercial@myappnow.com.br . 

 
Parágrafo primeiro. A Parte que tiver alterado o endereço eletrônico, cadastrado 

deverá comunicar imediatamente o novo endereço à outra Parte. Até que seja feita 

essa comunicação, serão válidos e eficazes os avisos, as comunicações, as 

notificações e as interpelações enviadas aos endereços previamente cadastrados. 

 
 

Parágrafo segundo. Só será eficaz contra a MyAppNow a alteração de endereço, 

físico ou eletrônico (e-mail), feita pelo Cliente em seus cadastros na dashboard do 

MyAppNow. 

 
 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
 
 

71. Qualquer alteração no contrato deve ser comunicada ao Cliente por e-mail, passando a 

vigorar 30 (trinta) dias corridos após o seu envio. Caso o Cliente não concorde com as 

modificações, poderá denunciar o contrato. 

 
Parágrafo único. A não denúncia do contrato pelo Cliente no prazo referido no caput 

importará em concordância com a(s) alteração(ões) contratual(is). 

 

72. O Cliente autoriza que todos os  dados processados pelo APP sejam armazenados e 

transferidos para o banco de dados do MyAppNow. 

 
 



73. As informações, imagens e vídeos disponibilizados pelo Cliente poderão, a critério 

da MyAppNow não serem divulgados, caso estejam em desacordo com padrões de 

publicidade ou infrinja alguma norma sobre conteúdo. 

 

74. A MyAppNow tem autorização para divulgar, no seu site e nos seus materiais de 

divulgação, que mantém relação comercial com o Cliente. Essa permissão inclui a 

possibilidade de uso da marca e de outros sinais distintivos do Cliente. 

 

75. Caso ocorra a interrupção dos serviços de forma temporária ou definitiva, o 

Usuário desobriga a MyAppNow de realizar qualquer tipo de restituição monetária de 

valores que tenha sido pagos na aquisição da ferramenta e seus subprodutos. 

 

 
76. Em nenhuma hipótese, a omissão ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o 

estrito cumprimento das obrigações ora contratadas ou em exercer qualquer direito 

decorrente deste contrato constituirá novação, transação ou renúncia e, tampouco, 

afetará o direito da referida Parte de, a qualquer tempo, exigir o cumprimento das 

obrigações e/ou exercer seus direitos oriundos deste contrato. 

 
77. A inexistência, invalidade ou ineficácia de quaisquer disposições deste contrato 

não prejudicará as demais cláusulas. Caso qualquer disposição seja invalidada, no todo 

ou em parte, considerar-se-á o contrato como modificado com a exclusão ou a 

modificação, na extensão necessária da disposição inexistente, inválida ou ineficaz, de 

modo a manter a higidez deste contrato e, na medida do possível, preservar a intenção 

original das Partes. 

 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

78. A legislação brasileira é a aplicável ao contrato, a seu(s) aditivo(s) e à(s) 
 

proposta(s) comercial(is) a ele vinculada(s). 
 
 
 



DO FORO 
 
 

79. Fica eleito o foro da Comarca de Salvador-Bahia para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda deste contrato. 
 
 

E, por estarem assim justos e contratados, obrigam-se entre si o Cliente e a MyAppNow 

ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições deste Contrato de Customização, 

Publicação e Manutenção de Aplicativo Móvel. 

 
 
Salvador, 07 de novembro de 2017. 
 
 


